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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, FAZEM _____________________________________ E A FEDERAÇÃO GOIANA DE TÊNIS, NA FORMA ABAIXO:

CLÁUSULA PRIMEIRA (Das partes):

De um lado ___________________________________________________________ com endereço: _________________________________________________________________ _________________________________________________________________________e CNPJ:________________________________, e neste ato representada por seu ⁭proprietário ⁭diretor ⁭gerente ⁭(outro)cargo/função:__________________________, Sr. ________________________________________________________brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital e doravante denominada de CONTRATANTE e, de outro, a FEDERAÇÃO GOIANA DE TÊNIS, entidade sem fins lucrativos, portadora do CNPJ 02.907.970/0001-09, proprietária do site eletrônico “www.fgt.org.br” e neste ato representada por seu diretor Luis Silva, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, e doravante denominada de CONTRATADA ou FGT, têm justo e acertado o seguinte Contrato de Prestação de Serviços:
CLÁUSULA SEGUNDA (Da Finalidade e Do serviço):

A CONTRATADA fará constar de seu site, em sua página principal e de outras, de uma caixa de propaganda (conhecida como “banner”) de cerca de 130 x 80 pixels(*) de tamanho contendo o nome, a logomarca e/ou outros dizeres e símbolos de interesse da CONTRATANTE com a finalidade exclusiva de divulgação de seu negócio;

§ PRIMEIRO: As informações, os dizeres e a logomarca constantes do banner serão fornecidos pela CONTRATANTE e de sua exclusiva responsabilidade, não podendo, contudo, ferir as normas legais e éticas para tal procedimento;

§ SEGUNDO: Em virtude da exigüidade de espaço na página principal, e em caso de mais de cinco (5) anunciantes, os banners poderão aparecer de forma aleatória, garantido porém uma exposição igualitária entre todos os patrocinadores dentro do mesmo período e das mesmas condições contratuais;

§ TERCEIRO: Os banners terão visibilidade em todas as páginas do site da FGT, onde houverem disponibilidade de espaços próprios, não abrangendo outros sites de sua propriedade;
§ QUARTO: A CONTRATANTE poderá modificar, a qualquer tempo e quantas vezes desejar, o conteúdo de seu banner, fornecendo à CONTRATADA em meio magnético o novo modelo em formato “.jpeg” editável nas medidas especificadas no caput desta cláusula e um prazo máximo de 2 (dois) dias úteis para sua inclusão no site;
§ QUINTO: Cada banner ou slide terá ainda a característica de “link” que remeterá o internauta a um site de domínio ou de interesse da CONTRATANTE ou a uma página criada exclusivamente para a mesma dentro do conteúdo do site da FGT;
CLÁUSULA TERCEIRA (Dos valores contratuais):
Fica acordado entre as partes o pagamento mensal de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) a ser pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA pelos serviços acima descritos.

§ ÚNICO: As cobranças deverão ser feitas, preferentemente, por boleto bancário cujo vencimento se dará todo dia 5 (cinco) de cada mês e todos os pagamentos deverão ocorrer na conta do Projeto do Centro de Excelência – Anexo I – Tênis: Agência 3657-9 c/c 2.003-6 do Banco do Brasil S/A;
CLÁUSULA QUARTA:
Fica acertado entre as partes o valor de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais) como valor de contrato, para os devidos fins.

CLÁUSULA QUINTA (Do prazo constratual):
Este instrumento de prestação de serviços terá início em ___/___/_____ e vigerá por um ano, até a data de ___/___/_____, podendo, à critério das partes e em comum acordo, ser prorrogado por iguais períodos, sem a necessidade de termo aditivo;

§ PRIMEIRO: Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem nenhuma penalidade, desde que a parte interessada avise à outra, por escrito, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

§ SEGUNDO: Este contrato também fica automaticamente rescindido em caso da extinção do CONTRATANTE ou da finalização do domínio “www.fgt.org.br”;
§ TERCEIRO: Em caso de prorrogação do prazo contratual, o valor do pagamento mensal prescrito na Cláusula Terceira poderá também ser alterado, em comum acordo entre as partes.
CLÁUSULA SEXTA (Das penalidades):
Fica estabelecida a multa contratual de 10% (dez por cento) do valor de contrato a ser paga pela parte que infringir qualquer de suas cláusulas.
CLÁUSULA SÉTIMA (Do Foro):
As partes elegem o foro da comarca de Goiânia (GO) para a dirimência de quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, desistindo de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem justas e contratadas as partes, assinam o presente em 2 (duas) vias de igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas que também assinam.

Goiânia(GO),aos____/____/_____.(_______________________________________________________________________)
(*) 130 x 80 pixels, em um monitor de 15 polegadas com uma definição de 800 x 600 pixels em um sistema operacional Windows, representa cerca de 4,5 x 3 cm.
____________________________________

CONTRATANTE

____________________________________

CONTRATADA

1ª. Testemunha: _________________________________

2ª. Testemunha: _________________________________
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